
PORTARIA Nº 239/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) AIDA GURGEL, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 239, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) AIDA GURGEL, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) AIDA GURGEL, inscrito no CPF sob nº##-## para ocupar o
Cargo em Comissão de GESTOR(A) DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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LEI MUNICIPAL Nª 1.011/2025 – Dispõe
sobre a regulamentação da Verba
Indenizatória para a realização de atividades
parlamentares e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nª , DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a regulamentação da Verba Indenizatória para a realização de atividades
parlamentares e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica instituída e regulamentada a verba indenizatória da atividade parlamentar destinada
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exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato, dentro das
regulamentações constitucionais, legais e orçamentárias, para Vereador Presidente em exercício.

 

‪ § 1º O valor mensal com as despesas do exercício do mandato do Vereador Presidente fica limitado
ao montante de até o dobro do valor da verba indenizatória paga aos demais vereadores em
atividade.

§ 2º A verba indenizatória de que trata o caput será paga mensalmente aos vereadores por meio de
transferência eletrônica para conta bancária em nome do parlamentar.

 

Art. 2º A verba indenizatória será paga mesmo em recesso legislativo, considerando as atividades
contínuas dos parlamentares.

 

Art. 3º Não haverá exame de novo requerimento de ressarcimento enquanto perdurar pendências
no requerimento do mês anterior.

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e
específicas, alocadas ao orçamento da Câmara Municipal

 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada por meio de Resoluções da Câmara Municipal deste munícipio.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro do ano de 2025

 

Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025. Processo
Administrativo nº 9/2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025. Processo Administrativo nº 9/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO “CONSTRUINDO O
FUTURO PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE” NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
LAJES/RN.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o licitante vencedor do processo licitatório supracitado, a
empresa: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO ESTADO
DO RN – COOPEDU, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de Registros de Preços, na sala
de Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN ou por e-mail de forma eletrônica. Torna público
ainda que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a
ordem de classificação.
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Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:D2CE3E77

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 240/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MANUELE
MARTINS GALDINO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 240, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MANUELE MARTINS GALDINO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MANUELE MARTINS GALDINO, inscrito no CPF sob nº##-##
para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DO CENTRO DE ESPECIALIDADES, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:DA1A774F

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-002-2025-pml-rn/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025 – PML/RN

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 002/2025, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA
EDUCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO
“CONSTRUINDO O FUTURO PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE” NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE LAJES/RN, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se
início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025, foi declarada vencedora a empresa: COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO ESTADO DO RN – COOPEDU, inscrita
no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Projetada, nº 01, Loteamento Mirante do Trairi, Centro,
Monte Alegre/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. ALEXANDRE SOARES GOMES, inscrito(a) no
CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora no LOTE ÚNICO com valor total global de R$ ,68 (Oito
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos.).
Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a
empresa ADJUDICADA conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.
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PORTARIA Nº 237/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor(a) JEAM CARLOS
EVANGELISTA NUNES, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 237, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor(a) JEAM CARLOS EVANGELISTA NUNES, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JEAM CARLOS EVANGELISTA NUNES, inscrito no CPF sob
nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão COORDENADOR DE ATENDIMENTO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 17 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 –
CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-2/
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REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

 

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo nº 273/2024, ACOLHO o
resultado de Habilitação constante nos documentos do processo em epígrafe, HOMOLOGO o
Chamamento Público para Credenciamento n° 06/2024, e ADJUDICO seu objeto aos proponentes
abaixo relacionados:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

16 ORQUESTRA DE
FREVO LAJES FOLIA

ORQUESTRA MODALIDADE DE
SOPRO PARA CARNAVAL C/ 30
COMPONENTES

ANDERSON DE ANDRADE
DO NASCIMENTO; CPF:

17 ORQUESTRA BURRO
DOIDO DO FREVO

ORQUESTRA MODALIDADE DE
SOPRO PARA CARNAVAL C/ 30
COMPONENTES

JANILSON DO
NASCIMENTO SILVA; CNPJ:

18 ORQUESTRA TROÇA
DO FREVO

ORQUESTRA MODALIDADE DE
SOPRO PARA CARNAVAL C/ 15
COMPONENTES

MARIA DA CONCEIÇÃO
FERNANDES DA SILVA;
CPF:

 

Lajes/RN, 20 de fevereiro de 2025.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 16/2024 –
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 16/2024 – PRORROGAÇÃO DE
PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2025

Dispensa N° 2/2024

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA WASHINGTON FERNANDES.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa  WASHINGTON FERNANDES, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº , sediada na Rua Alzira Soriano, 689, Alto da Maternidade – Lajes/RN, neste ato
representado(a) por WASHINGTON FERNANDES, inscrito no CPF sob o n° ,
representante, conforme atos constitutivos da empresa, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 125/2025, e em
observância às disposições da Lei nº , de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 16/2024,
por mais 12 (doze) meses, a partir de 19/02/2025 até 18/02/2026, para dar continuidade
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a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR VISTORIA NA PARTE ESTRUTURAL E
FÍSICA INTERNA E EXTERNA DA TORRE E SALA DE RETRANSMISSÃO PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº , de 2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
mensal de R$ ,00 (dois mil e duzentos reais), totalizando o valor global de R$ ,00 (vinte e seis mil e
quatrocentos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento deste município, na dotação abaixo
discriminada:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

AÇÃO: – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

NATUREZA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIÃO: 01 – LAJES/RN

 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº , de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº , de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº , de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº , de 2012.

 

Lajes/RN, em 19 de fevereiro de 2025

 



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Welington Fernandes

CNPJ nº

 

WASHINGTON FERNANDES

 

CPF n°

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:1379DB85

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
11/03/2025. Edição 3493
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-12-2025/


TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A
EMPRESA AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

 

Processo Administrativo n° 201/2025

Licitação nº 24/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL,
Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº expedida
por SSP/RN, e inscrito no CPF nº .

 

CONTRATADA: AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na Avenida Campos Sales, nº 901, Sala 1102, Tirol – Natal/RN, CEP: ,
neste ato representado por LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, portador da Carteira de
Identidade nº , expedida por SSP/RN, e inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR KADU MARTINS PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO CARNAVAL 2025, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, NO DOMINGO DE CARNAVAL (02/03/2025), COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30
MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 12/2025.

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor total da contratação é de R$ ,00 (cento e quarenta mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Natureza de Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 



VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 21 de
fevereiro de 2025 a 20 de abril de 2025.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 19 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

CPF sob o nº

Prefeito Municipal

Contratante

 

Auge Music Promocoes e Empreendimentos LTDA

CNPJ nº

 

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS

 

CPF nº

Contratada

 

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:DE2E658B

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
25/02/2025. Edição 3484
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A
EMPRESA MUNY SANTOS EVENTOS E PRODUCOES LTDA.

 

Processo Administrativo n° 234/2025

Licitação nº 21/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL,
Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº expedida
por SSP/RN, e inscrito no CPF nº .

 

CONTRATADA: MUNY SANTOS EVENTOS E PRODUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº , sediado(a) na A Rural de Russas, S/N, Area Rural – Russas/CE, CEP: , neste ato representado
por ROOSEVELT BARROS SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº , expedida por SSP/BA,
e inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR MUNY SANTOS PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO CARNAVAL 2025, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, NO DOMINGO DE CARNAVAL (02/03/2025), COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30
MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 09/2025.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-09-2025/


VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor total da contratação é de R$ ,00 (sessenta mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Natureza de Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 21 de
fevereiro de 2025 a 20 de abril de 2025.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, 19 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

CPF sob o nº 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Muny Santos Eventos e Producoes LTDA

CNPJ nº

 

ROOSEVELT BARROS SANTOS

 



CPF nº

Contratada

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:798A4170
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